
1 Administração Central 3,00%

2 Risco 0,97%

Total do Primeiro Grupo 3,97%

3 Seguro de Risco de Engenharia 0,60%

4 Garantia 0,20%

5 Lucro Bruto 6,16%

6 Despesas Financeiras 0,59%

Total do Segundo Grupo 7,55%

7.1 ISS (Observar o Percentual da Localidade)¹ - sem Desoneração 1,20%

7.2 ISS (Observar o Percentual da Localidade)¹ - com Desoneração 1,20%

8 PIS² 0,65%

9 COFINS³ 3,00%

10 CPRB
4 4,50%

Total do Terceiro Grupo - sem Desoneração 4,85%

Total do Terceiro Grupo - com Desoneração 9,35%

17,52%

23,35%

14,02%

Notas :

05 DE JANEIRO DE 2023, RIO DE JANEIRO - RJ.

POLÍCIA FEDERAL

___________________________________
THAIS XAVIER DE OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIVIL - MAT. 9000426
CREA 2011104205

BDI com Desoneração da Folha de Pagamento 

          1. A alíquota do ISS é determinada pela "Relação de Serviços" do município onde se prestará o serviço conforme art. 1º Lei 

Complementar nº 116/2003. Ressalta-se, que conforme o art. 8º desta Lei Complementar a alíquota máxima admitida é de 5%. Além 

disso, registra-se, ainda, que deve-se verificar a legislação municipal, se esta possibilita a redução da base de cáclculo deste tributo, 

pois conforme o § 2º inciso I, art. 7º desta mesma Lei Complementar, a base de cálculo do ISS é o preço do serviço, excluindo-se o valor 

dos materiais.

          2. A alíquota máxima do PIS é de 0,65%, conforme inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833/03

          3. A alíquota máxima do COFINS é de 3%, conforme inciso XX do art. 15 da Lei nº 10.833/03

          4. A alíquota de Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta igual a 4,5% conforme Lei nº 13.161/2015 que alterou a Lei nº 

12.456/2011. Sobre o tema ver Memorando Circular nº 16.458/DESP/DFSA/2015.

BDI Diferenciado para  Materiais e Equipamentos 

BDI sem Desoneração da Folha de Pagamento 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL                                                                                                                                                                                                                                    

MJSP - POLÍCIA FEDERAL                                                                                                                                                                                                                                          

GRUPO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - GTED/SR/PF/RJ

TÍTULO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CANIL DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO - CANIL/DRE/DRCOR/SR/PF/RJ.

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI

RIO DE JANEIRO / RJ

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C
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